
INDICAÇÃO Nº   2242

, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude a liberação de recursos para a construção de uma Pista de Skate, no município de Panorama.

JUSTIFICATIVA

O municipio possui um grau de urbanização, segundo a Fundação Sistema Estadual de Análise de Dados (SEADE), de 97,13%. Percentual acima ao de sua Região de Governo (88,19%) e muito próximo do Estado (95,94%)

A população com menos de 15 anos representa 24,16%, acima da Região de Governo que é de 18,85%. E, o municipio está classificado no Grupo 5 do Índice Paulista de Responsabilidade Social, ou seja, desfavorecido em riqueza e indicadores sociais.

A construção de uma pista de skate proporcionará uma área de lazer aos jovens e os reunirá em local público com finalidade da prática de esporte, retirando-os de situação de risco e colocando-os junto a sociedade. O municipio não tem condições financeiras para realizar este investimos, por isso fica no aguardo do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas

SPL - Código de Originalidade: 1030980 240811 1749


